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PORTARIA Nº 001 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

 

Altera composição da Comissão Permanente 

de Licitação e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no 

artigo 86, inciso III da Lei Orgânica do Município de Ponto Belo. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterada a composição da Comissão Permanente de 

Licitação, passando a ser composta pelos seguintes servidores: 

 

Agente de Contratação: Franciely Pinto da Silva; 

Agente de Contratação: Aiko Richellyson Morais Ferreira 

Membro: Flávia Rodrigues Dias Rocha 

Membro: Gleicy Kelly Rodrigues 

Membro: Ronei Dias Rocha 

Membro: Thaylle Meira de Oliveira  

Membro: Arildo Alves da Conceição 

Membro: Aurélio Souza Bonfin  

Membro: Arnaldo Antunes Tavares  

 

Art. 2º - Fica mantido, seguindo os termos da Lei Federal Nº 

14.133/2021, para servir como pregoeiro, a servidora Franciely Pinto da Silva, 

contando com a equipe de apoio, Flávia Rodrigues Dias Rocha, Ronei Dias 

Rocha, Thaylle Meira de Oliveira, Arildo Alves da Conceição, Aurélio Souza 

Bonfim e Arnaldo Antunes Tavares. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Ponto Belo/ES, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 


